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INDICAÇÃO N°.101/2.024.
AUTOR: VERª. VANUZIA DE ARAÚJO ALVES 

		

			Indica ao Poder Executivo que providencie com urgência, o fornecimento da merenda escolar com a complementação devida (Frutas e Verduras) com base no cardápio do profissional de nutrição.

                            JUSTIFICATIVA

			A presente solicitação visa oferecer uma alimentação saudável que garante o fornecimento de todos os nutrientes necessários para o funcionamento do nosso corpo. Investir em alimentos pouco processados e reduzir o consumo de gorduras, sal e açúcar. O trabalho do nutricionista reside, majoritariamente, na orientação de uma alimentação adequada, a fim de manter o organismo em equilíbrio e saudável.
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